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 Portaria n.º 1126/2009
de 1 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de Julho, criou o 
procedimento especial de aquisição, oneração e registo de 
imóveis, designado por Casa Pronta.

O Casa Pronta é um balcão único onde é possível reali-
zar todas as operações relativas à compra e venda de casa 
(prédios urbanos). Neste balcão é possível pagar impostos, 
celebrar o contrato de compra e venda, realizar imediata-
mente todos os registos, pedir a isenção de pagamento do 
imposto municipal sobre imóveis (IMI) e pedir a alteração 
da morada fiscal.

O Casa Pronta é um projecto essencialmente desenvol-
vido por serviços públicos e por funcionários públicos, o 
que comprova a capacidade, empenho e motivação destes 
para concretizarem projectos ambiciosos e tarefas comple-
xas quando são responsavelmente coordenados. O recente 
estudo de Avaliação da Percepção da Qualidade dos Novos 
Serviços de Registo e de Propriedade Industrial do Minis-
tério da Justiça, realizado pelo Instituto Superior de Esta-
tística e de Gestão de Informação da Universidade Nova 
de Lisboa durante o ano de 2009, conclui que 94 % das 
pessoas que já utilizaram o serviço Casa Pronta declararam 
um nível de satisfação alto ou muito alto com este serviço.

Para além da qualidade do serviço, também a procura 
deste tem aumentado substancialmente, com um cresci-
mento mensal médio de mais de 10 %, o que demonstra 
que este é um serviço que responde positivamente às ne-
cessidades dos cidadãos.

Por outro lado, cada vez mais os utilizadores do Casa 
Pronta demonstram interesse no alargamento deste serviço 
a outro tipo de negócios jurídicos e a prédios rústicos e 
mistos, o que justifica que, após implementadas todas 
as ferramentas necessárias e assegurada a capacidade de 
resposta dos postos de atendimento, se proceda, por agora, 
ao alargamento do âmbito de aplicação do procedimento 
Casa Pronta ao negócio jurídico de dação em pagamento 
e se estabeleça imediatamente que este serviço passa a 
abranger todos os tipos de prédios, incluindo os rústicos 
e mistos.

A presente portaria destina -se, pois, a regulamentar o 
alargamento do procedimento especial de aquisição, one-
ração e registo de imóveis a todos os tipos de prédios e ao 
negócio jurídico de dação em pagamento.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 

do disposto na alínea e) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alargamento à dação em pagamento

Além das situações em que o n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de Julho, prevê a 
possibilidade de utilização do procedimento especial de 
transmissão, oneração e registo imediato de prédios em 
atendimento presencial único, este é igualmente aplicável 
ao negócio jurídico de dação em pagamento.

Artigo 2.º
Alargamento a todos os tipos de prédios

Além das situações em que o n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de Julho, prevê a 

possibilidade de utilização do procedimento especial de 
transmissão, oneração e registo imediato de prédios em 
atendimento presencial único, este pode igualmente ser 
utilizado quanto aos seguintes tipos de prédios:

a) Prédios mistos;
b) Prédios rústicos;
c) Prédios urbanos formados, no próprio acto, a partir 

de outros, por fraccionamento ou emparcelamento.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 20 de Outubro 
de 2009.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 25 de 
Setembro de 2009. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.º 1127/2009
de 1 de Outubro

O artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
Setembro, que aprovou o regime geral da gestão de resí-
duos, determina que as entidades gestoras de sistemas de 
gestão de fluxos específicos de resíduos, individuais ou 
colectivos, de CIRVER, de instalações de incineração e 
co -incineração de resíduos e de aterros estão obrigadas ao 
pagamento de uma taxa de gestão de resíduos (TGR) que 
tem por objectivo compensar os custos administrativos de 
acompanhamento das respectivas actividades e estimular 
o cumprimento dos objectivos nacionais em matéria de 
gestão de resíduos.

A Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, ao aprovar 
o Orçamento do Estado para 2009, veio, através do seu 
artigo 121.º, alterar o artigo 58.º do regime geral da gestão 
de resíduos, prevendo a consignação das receitas da TGR a 
despesas específicas da Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA) e das comissões de coordenação e desenvolvimento 
regional (CCDR) com o acompanhamento das actividades 
dos sujeitos passivos, assim como a despesas com o finan-
ciamento de actividades das entidades acima referidas e 
dos sujeitos passivos que contribuam para o cumprimento 
dos objectivos nacionais em matéria de gestão de resíduos.

A referida alteração legal ao regime geral de gestão de 
resíduos carece, porém, de ser regulamentada com vista à 
definição das regras sobre a forma de operar a consignação 
da receita da TGR, matéria cuja definição deve ser esta-
belecida por portaria do membro do Governo responsável 
pela área do ambiente.

Assim:
Ao abrigo do n.º 9 do artigo 58.º do Decreto -Lei 

n.º 178/2006, de 5 de Setembro, que estabelece o regime 
geral da gestão de resíduos, com a redacção que lhe foi 
introduzida pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, 
o seguinte:

1.º É aprovado o Regulamento Relativo à Aplicação do 
Produto da Taxa de Gestão de Resíduos, anexo à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.




